
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 _9J 

UMUARAMA 

DECRETO N° 112/2016 

Transfere para a Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica transferido para 
e Lazer, o bem patrimonial abaixo descrito: 

a Secretaria Municipal de Esportes 
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28095 
•Mesa BP, com 1,20 x 60 
x 70, com duas gavetas, 

Cor Bege, Inarráveis. 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

Secretaria 
Municipal de 

Esportes e Lazer 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

, PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abri de 2016. 

MOA SI VA 
Pref z o u 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração e Faz d 
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